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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando competências!" 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. 048/2019. DK 15 DF, FKVFRFIRQ DF. 2019. 

MURAL Da 
PREFEITURA L JNK >A 

15 / O 3 / /n 

assinatura 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

FISCAL TITULAR E SUPLENTE DE 

CONTRATO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOÂO ÇLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, prefeito Municipal de 
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83°, IH E XXX, 

da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,, Ú 

Considerando que © fiscal do contrato deve: 
- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual ê o edital da licitação a 

ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 

execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais sèfores competentes da 

Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios^ 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual: sob sua 
responsabilidade; x 

; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com 
a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

| Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acérca Ôo contrato sob 
sua responsabilidadejk 

" Autorizar, formalmente, quando do término , da vigência do contrato a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos dè modificações 
no cronograma fis|co-|n^cdro, subSaM^eriTmteriais/e^g^paij^ôs/fonnulados 

pela contratada: 

--'. Confrontar os preços é-qüimtídaaés constantbs ,da Nota Fiscal com os 

estabelecidos no contrato, c " 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com 

o almoxarifado e atestar); \ 

Endereço: ^ ^ Sà0 Joà0' Canabrava do Norte - MT 
CEP. 78658-000 /Telefone; (66) 3577-1152 - E-maü; gabinete.cbn@gmaU.com 

CNPJ/MP: 37.465.200/0001-20 
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- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se 
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais;-^- 

Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 

descumpnmento de cláusulas contratuais; 

Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; ;íf| - 

" todas as ocpiréítóiãs snrgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalit|dès dgícontrato; ' " 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição 
as expensas da empresa contratada, no total.ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estábelecidos; " 

' Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente por 

exemplo); ' F 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 

com o regime de execução previsto rio contrato (G.fiscã^amais. deve atestar a conclusão de 
serviços que não foram totalmente executados); 

- Comunicar à. autoridade superior, em témpóSaábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco 

ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

.-í- , . , Deve ProtocoIar, imtp á autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou possibilidade par# ouApriniçpto de suas obrigações, cbmrfdemificação 

do. elementos impediu vos do exerue- de aí.- | |e? u.m das providênciàse sugestõer que 

porventura entender cabíveis; p 7/ 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

^ , . v - Emitir atestados de avaliação dos seryiçpá:.prestados (certidões ou 

. " Eoderá solicitar assêsloraménto técnico necèsjsáfío com a devida 
antecedência; / 

~ " Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

deíeitos observados, através de notificações escrita com protocolamentp;  

Endereço: Av®^a Aurea Tavares de Amorim, s/n°, St. Vüa Sáo Joào, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78658-000 /Telefone: (66) 3577-1152 - E-mall: gabinete cbn^gmaü^m 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001-20 
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Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 

receber material ou serviço com qiialidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 

serviços em desacordo corm o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 

indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado; 

- Considerando que o descumprimento de .quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na, instauraçad.de processo administrativo disciplinar para 

apurar a respç^sabilidá^civil^enal-e/ou âdmifústratívaj alêrh do que ficará responsável 
por quaisquer ônus decorj-entès a eventuais multas aplicâdas pelo ®E. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. Io. Designar a servidora IURI FERREIRA FERES, matrícula funcional n0 2049 e inscrita 

no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda - GPF/MF sob o n. CPF/MF n. 

064.535.861-67, com e-mail: iuri.mt@hotmail.com. para acompanhar e fiscalizar, como titular a 

execução da Ata de Registro de Preço, n0 009/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Canabrava do Norte - MT e a empresa DENILSONjBA SILVA PIAGEM - ME, inscrita 

no CNPJ: 27.040.287/000 l-3Òy qúé tem por objéto o registfô dé preços para prestação de 

serviços de transporte escolar jtia zòhá füral, neste müniçípio, por item e^ótá com valores por 

km, conforme constantes do termo de referência - anexo I do edital, > conforme as 

especificações da propòsía de preços apresentada no pregão presencial n0 002/2019 oriundo 

do Processo Licitatório n0 003/2019. 

Art._ 2° Designar o; servidor ROMUíO P^AfWlELISTA DA ROCHA, matrícula 

funcional m 2119 e inscrita no Cadastro de "Pessoas físicas do Ministério dà Fazenda - 

CPF/MF sob o n. 048.251.841-38, :com ç-mml: TOliallábboptempo2^Í7@gmail.com, para 

acompanhar e fiscalizar, conio .suplente, a execução do confrâto acknà descrito nos 

impedimentos legais e eventuais do titular. " " 

Art. 3o. A Gerência dê Gestão de Frdtas é^èontratos^GEFRQCQNT disponibilizará ao 

Fiscal nomeado, logo após. a sua nomeação, em cumprimento ad disposto no art. 11°, inciso 

XVI, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do 

contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 

ontratada, e, oportunamente, dós aditivos bem como, do setor competente, a relação das 

Endereço: Av®°^a ^ea Javares de Amorim, s/n». St. VUa Sào Joào, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78658-000 /Telefone: (66) 3577-1152 - E-mail; gabinete.cbn@gmaU.com 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001-20 
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faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 

necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4 . Os documentos mencionados no art:-3° poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital devendo, neste último caso, serem encaminhados via E-mail, 

estabelecido no art. Io, da presente Portaria, com a identificação do respectivo fiscal e do 

contrato objeto da fiscalização. 

Art 5o. Fica garantido/ao Fiscal do Gontr^tolámplo-e irrestrito acessò aos autos do processo 

administrativo relativo ^Sónàftos sob fiseàlizàção;-^^? 

Art. 6o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT, em 15 de Fevereiro de 2019. 

JOÃO CLE-1 

1 Vr    

Araújo òí .vrí oEiRÒs 

PrefeitoMüíiicipal 

CIÊNCIA DO 
N V . rjViS. 

\ —\ Si.' ^ ^ /wr W 
Déclaro-me ciente da designação ora atribuída,\ e dás funções qúe são 

inerentes em razão da função. ^ J r" 

m íflínau/ifa ' 
IURI FERREIRA PERES 

Endereço: A^«Wa Áurea Tavares de Amorim, a/n". St. Vüa São João, Canabrava do Norte - MT 
CEP. 78658-000 /Telefone: (66) 3577-1152 - E-mail: gabinete.cbn@gmaU.com 

CNPJ/MP: 37.465.200/0001-20 
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- Netificer a contrai .da para sanar os problemas detectados nos serviço. 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum 
pnmento de cláusulas contratuais; u eraescum- 

quaNtativos^ 8 eXeCUÇâ0 COn,ra,Ual' am SeUS « 

aoTcaf" Ht0d!S 35 0 ;'rrêndaS SUr3,daS dl,ra"lB a execuÇao do objeto e aplicar as devidas penalidades do contrato: 

-Deter nrnar a reparação, çorreção, remoção, reconstrução ou subslitur 
çao ãe expensas da empresa contra'-da, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se veri «em vícios, defeitos ou inpomeçã, resulta a 
da execução ou de materiais empregados; 

tadoem tf/' "a ^ ^ Se'VIÇ° OU execu- tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecido. 

tivoXs9fiveDrifU,T,Pri,,'8n,a 035 ' 10 C°n'ra,0 6 W"™ ^ 
menti ' T? * P°SS'VSl subm"trataÇâb vedac tual mente, por exemplo): 

- Aprovar a medição dos rviços efetivamente realizados, em consonân- 

ZT° "T8 !8xea,çâ<> previsto TO ct)n,ral° ■ "^11 ■ta . conclusão de serviços que não foram totalmente executados): 

Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 

remqfacrad aS°8S 0U providências ultraPassarem su, .ornpe ca, em face de nsco ou iminência de prejuízo ao Interesse público- 

- Deve protocolar junto à autoridade superior, qualquer registro de difi 

culdade ou'mpossibil,dada pare o cumprimento de sus obriqaç . com 
idenuficaça0 dos elementos impeditivos do exercício da alivldada, alén 
das providencias e sugestões que porventura entender cabíveis- 

piiaTpari;:;0'810 median,e 'a™0 lado assinad 

- Mr atestados le avaliação dos serviços prestados (certidões cu alei 

ced%ncia,-SOl'Ci,ar aSSeSSOramento com a devida ente- ! 

Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à reguiariza ' 

Ucolamento;" ,ei,0S t>bSe'Vad0 atraVéS de nd,ifldaÇÕaa a-i'a ^ " 
- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de se, F 

~rlad8:' eXPedlr n0,aS flSCaiS ■,riaS'' ím desaOTda ^ o r 
^riasLa h?"3 erViÇOCPmqdalidadelnferior P gar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico D 

ou termo de referência, conceder aditivos indevidos; re 

'JS TT.Ínformado com re,aÇâ0 a°s prazos com o responsável pelo • envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado: 

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribui Ím 

^ na process^adminis- ra ivo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis ~ 

~mmut qUe, "Ca;á r8SP0nS ^ PPr quaisqda; 'aaa d~ eventuais multas aplicadas pelo TCE, 

- Considerando que as decisões e previdências que ultrapassarem a com PC 

petencia dc fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em temeu I,á Dll 

M para a adoçfu das medidas convenientes: em tempo ha- ^ 
RESOLVE: 

JO 

^2014°9D,e!Í9r,an 3 Se^doralU,, ERRE|RA PERES, matrícula funciona bra 

zenda CPrZ* "l " PeSSOaS do Ministé™ ' CPF,MF sot 0 n- CP™11 "■ 064.535.861-67, com e-mall- lufi, C01 

s, mt@hotma,l.com, para acompanhar e fiscalizar, como titular a execucâo 

nicloll d3 ra9lt° d8 PreÇ0 n°' '8/2019' =™ a Prefeitur M, „ mcipal de Canabrava do Norte 17 j a empresa JEAN P. CARDOSO 
ME nsunfa no CNPJ: 26.713.353/0001-2 ,ue ,em por cbjê.n „ reg^ro 

e « Para Presta, ' õe serviços de Iransparte escolar na zona rural 

rZZrr^8" COrnVal0r9S| ^■PPerormecnnsZs do termo de referência - anexo I do edital, conforme as especificações da 
proposta de preços apresentada no pregão presencial n° 003/2019. oriun- 
do do Processo Licitatório n0 002/2019. 

Art. 2'. Designar < servidor RONALDO EVANGELISTA DA ROCHA 

• ^Tr"!;211 • ^ P^oõePeslatfSe™; 
hh n 326,1 1 - GPFVMP sob o r .84 38, com e-mai|-ro 

lalldobontempoaf ^egmall.com, para acompanhar e fiscalizar, como su- 

sv, tuais do titulan 0 ^ '"!SCr"° ir,,p6dim6"tos e 

Art. S". A Gerência d. Gestão de Frotas e Contrato, - GEFROCONT dis- 

mento ri-3" ^ '°90 aU- 3 SUa "P^o, em cumpri- 
^ t"0!'0 "0S inClSd da '"^P Nom iva X , 001 2016, Versão 2, de 21 Julhe de 2015, cópia do contrato, do |'di 

Contrmada' "T'0 h^'80 0U d0 da referênCia' da Pr0PPsla da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como. do setor compe- 

docume l daspioras recebidas e das pagas, sem p , de outros tomentos que o Fiscal entender necessários o exercício da fiscali; 

te tento em mUme,n,°S me"ctonados 3° Poderão ser disponiblliza- 
enLm n h í:8'80 qlJanto di9i,al deVendo' nes,e último caso serem enraminhados v,a E-mail, estabelecido no art. 1° , presente Portaria 
oom a identificação do respectivo fiscal e do contrato n: da fiscalizai 

Art. 5^ Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
sutoe do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

oêrtr«r r 13 P°rta,ia enlra em Vi90r na dala de sua podliooçâo e terá vi- 3,6 0 'PPPrraorito do contrato e de sua garan quand. Muver. 
Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT. em 15 de Fevereiro de 2019. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

r~ rat'rcraÇÍ0 0ra a,ribUída'8 daS fUnÇÕa8 qua 

IURI FERREIRA PERES 

   ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 048/2019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 

PORTARIA N. 048/2019. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DF 
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS Prefeito Municipal de Cana 

m E X« ""a?' TT " Mato Gr0SS°' em cP['fPmidad6 irt. 8 E XXX, da Le, Orgânica Municipal, ne use de suas atribuições legais, e, 

Considerando que o fiscal do contrato deve: 

Assinado Digitalmenfe 



Fevereiro oe ^orne,^a^rô^s Municlp,oS 00 Es.ooTe Ma,o 

- Conhecer detalhadamente o Instrumento contratual e o edital da licitacào 

ciomd T ' ^ ^ ^ t0daS as o Jèn j^et aonadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu- 
sulas neles estabelecidas; 

nífK r^H aC°mP; 6 ,iSCaliZar 3 eXeCuçâ0 d0 c°"tral<= res ponsabindade e emitir respectivos relatórios: 
- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

saWlidade' 0 PraZ0 06 VÍ9ênCÍa 00 ÍnStrUment0 contfatU31 sob sua respon- 
- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono- 
lógica. cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado: 

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contraio sob 
sua responsabilidade; 

- Autonzar. formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li- 
beração da garantia contratual em favor da contratada: 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modifica- 
ções no cronograma íisico-financeiro, substituições de materiais e equipa- 
mentos, formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir 
em conjunto com o almoxarifado e atestar); 

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram- 
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum- 
primenlo de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui- 
ção. às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do ) , 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra. serviço ou fornecimento execu- 
tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos: 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi- 
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual- 
mente, por exemplo); 

_ 
- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân- 
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados): 

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência d 

que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên- ? 
cia. em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; A 

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi- dl 

culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com i 61 

r daT!™?-0 dOS element0S Nativos do exercício da atividade, além a- das providencias e sugestões que porventura entender cabíveis; 

'S pelaTparies;0^'0 COntratüa), ^ circuns,anciad° usinado 

tados)'ateStad0S de aValÍaÇã0 dos s^os prestados {certidões ou ates- 

cedÍncit:801'^' aSSeSSOrarTlent0 técnico necessárío com a devida ante- 
- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza- 
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com 
protocoíamento; 

1 ".Nã0 deve atestar serviÇos ^ realizados, proceder o pagamento de ser- viços nao executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o 
contrato receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada 
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico' 
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado; 

-Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí- 
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminís- 
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis- 
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com- 
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há- 
bil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

j Art. 1». Designar a servidoralURI FERREIRA PERES. matrícula funcional 

n" 2049 e Inscnta no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fa- 
zenda - CPF/MF sob o n. CPF/MF n. 064.535.861-67, com e-mail; iuri. 
mt@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução 
da Ata de Registro de Preço n0 009/2019, celebrado entre a Prefeitura Mu- 
nicipal de Canabrava do Norte - MT e a empresa OENILSON DA SILVA 
PIAGEM - ME, inscrita no CNPJ: 27.040.287/0001-30. que tem por objeto 
o registro de preços para prestação de serviços de transporte escolar na 
zona rural, neste município, por item e rota com valores por km, conforme 
constantes do termo de referência - anexo I do edital, conforme as especi- 
ícações da proposta de preços apresentada no pregão presencial nD 002/ 

2019, oriundo do Processo Licitatório n0 003/2019. 
Art. 2". Designar c servidor RONALDO EVANGELISTA DA ROCHA, ma- 
trícula funcional n. 2119 e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Mi- 
nistério da Fazenda - CPF/MF sob o n. 048.251.841-38. com e-mai(: ro- 
naJldobontempo2017@gmaiI.com. para acompanhar e fiscalizar, como su- 
plente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e 
eventuais do titular. 

Art. 3o. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos - GEFROCONT dis- 
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri- 
mento ao disposto no art. 11'. inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N 
001/2015, Versão 2. de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe- 
tente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza- 
ção. 

Art. 4°. Os documentos mencionados no art. 3° poderão ser disponibiliza- 
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem 
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1', da presente Portaria, 
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com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza- 
ção. 

Art. 5o. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 
Art. 6o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi- 
gência ate o vencimento do contrato e de sua garanta quando houver. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT, em 15 de Fevereiro de 2019. 

JOÃO CLEUON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine- 
rentes em razão da função. 

IURI FERREIRA PERES 

ADMINISTRAÇÃO 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NaBdiçâo n0.2.756. do Diário Oficial dos Municípios no dia 23 de junho de 

ONDE SE LÊ: JOÃO CLEiTON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Muni- 
cipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade 
com o art, 83 . III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, e conforme entabula- 
do na Le. Municipal n. 692/2017, de 01 de março de 2017, e no uso de su- 
as atribuições legais, e CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Mu- 
nicipal de Educação Conselho CME, através da Portaria n» 051/2016 de 
18/11/2016; e SUPLENTE - MARIA CECÍLIA PEREIRA DE ARAÚJO. RG: 
157.3015-8 -SSP/MT, CPF: 004.763.121-08. 

LEIA-SE JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Municipal 

rn 3 d0 NOr1e' Estad0 de Mat0 Grosso' em conformidade com o art. 83 , III e XXX, da Lei Orgânica Municipal,CONSIDERANDO a soli- 
citaçao da Secret i Municipal de Educação, através do 365/2017 
smec/cbn. ; SUPLENTE - MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ARA Jt 
157 3015-8 -SSP/MT, CPF: 004.763.121.08.passando a vigorar corr, a 
guinte redação; 

PORTARIA N. 164/2017, DE 30 DE MAIO DE 2017. 

PALPDP pama! N°MEAÇA0 ^ MEMBROS DO CONSELHO MUHtCI- PAL DE EDUCAÇÃO CME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana 
brava do Nforte Estado de Mato Grasso, cm conformidade com o art. 83" 
iii e XXX, da Lei Orgânica Municipal, i 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação 
através do oficio 365/2017/smec/cbn. ' 
RESOLVE: 

OS mernbr0S que COmporáo 0 Conselho M"nicipal de 
dos ababccr Municipal da de educação. sendo os mesmos relaciona- 
i - 02(DOIS) REPRESENTANTES DO SINTEP; 

TITULAR- DJALMA FRANCISCO DE SOUZA. 

RG: 701.426 - SSP/MT, 

CPF: 487.813.201-91: 

SUPLENTE - JUNIEL ALVES CORREIA, 
RG: 673.769 - SSP/MT 

CPF; 006.075.631-41 

II - 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA- 
ÇÃO: 

TfTULAR-SIRLEIDE SOUSA SILVA, 
RG: 560.160 - SSP/MG 

CPF: 000.055.491-08. 

SUPLENTE - LUZIA OLIVEIRA DE SOUZA, 
RG: 157.1608-SSP/DF, 

CPF: 842.202.011-49 

m - 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE DIRETORES: 

TITULAR-MARIA APARECIDA REIS TAVARES. 
RG: 174.853-2-SSP/GO. 

CPF: 938.656.271-53. 

SUPLENTE - MARIA GOMES DO PRADO, 

RG; 299.161 - SSP/GO, 

CPF: 625.171.121-34. 
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IV - 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGI- 
!e CA: 

TITULAR - NILVA GOMES DO PRADO. 

RG: 029988107 - SSP/GO, 

K CPF; 987.283.281-04. 

[- SUPLENTE - MARGARIDA TEXEIRA DA SILVA CASTRO 

" RG: 0824131690 - SSP/BA, 
a 
' CPF: 018.678.215-24. 

V- 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE SERVIDORES MUNICIPAIS; 

I TITULAR - IVANILDES RIBEIRO DE SOUZA, 

RG: 168.2194-7 - SSP/MT, 

| CPF: 001.350.771-09. 

SUPLENTE - MARIA ELENA RODRIGUES MALTA, 

RG n. 314.934,114.433.64 - SSP/GO 

CPF:983,197.281-34 
VI- 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS VEREADORES: 

TITULAR - BARTOLOMEU JÚNIOR DE SOUSA SILVEIRA, 

RG: 203.6469-5-SSP/MT, 
CPF; 027.852.611-20. 

SUPLENTE - MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ARAÚJO, 
RG: 157.3015-8 -SSP/MT, 

CPF: 004.763.121-08. 

Vil - 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

TITULAR: JERONIMO TELES VARGAS, 

RG: 227.5076 - SEJ/GO. 

CPF; 565.545.161-15; 

I SUPLENTE: EVA SANDRA LIMA SANTOS, 

] RG;132.7291-2-SSP/MT, 
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